
• 

• •  

r 

• 

• 

• 

IAllME11 IJO ,,EFEITO 
-

../tlunioipal Je .,4ssis 
DECRETO N9 1.737, DE 08 DE JUNHO DE 1987. 

Dispõe sobre a antecipação comemorativa 

da data consagrada ao feriaJo Municipal 

de •coRPUS CHRIST1•. 

JOS� SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Municfpio de 

Assis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições I� 

saia e considerando o que diapÕe o Decreto n991.604, de 02 -

de setembro de 1985 que regulamenta a Lei Federal n9 7.J20,de 

li de.junho de 1985, combinado com o disposto na Lei Municl -

pai nel.885, de 27 de setembro de 1976, 

D E C R E T A: 

Art i 90 1 e - Fica antec i padq,. a comemoração da data consagrada -

ao feriado municipal de •CORPUS CHRISTI•, excepci.2 

nalmente neste ano, para o dia 15 de junho de 198� 

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publl 
-

caçao. 

Artigo J9 - Revogam-se aa disposições 

Prefeitura Municipal de A em 08 

, . em contrario. 

de junho de 1987 • 

Diretor de Gabinete 

Publicado no Departamento de dministração da Prefeitura Mun! -

cipal, -


